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PRETEITi]RA N4UNICIPAL DE

SANTA I U}'.IADO ITANHY

POF.TARIA No 4Ol2026
DE 1:i DE JANEI1RO DE 2025

D.|signa servidores para exercer\rm a
função de Gestor e Fiscal de Contrato,
para atudr em no Contrato mencionado,
na âmbito da Prefeitura Nuniciprl de
Santa Luzia do ltanhy,

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Públrcc, n,)s termos do disposto nos art. 58, in(. III e
art.67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.66,6/93, e, ainda, art. 104, inc. III e aí. ll7,
e seus parágrafos, ambos da Lei nc !1,.733129ri1, acompanhar e fiscalizar a execuçiio dos
contratos celêbrados através de uns representantes da Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO que os órgãos r)úblicos de\/em manter gestor e fiscal, formalmente
designados, durante toda a vigência dcs contratc s celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa C,r execuçiio contratual, no intuito de que o ccntrato
transcorra de forma regular;

II -Indicar, quando houver, a necessiclade de nova licitação para a continuidade dos setviços;

III - Solicitar à autoridade competetite d.t án)a interêssada, para que esta prorrova a
elaboração de novo Projeto Básico oLr Te:-no ce Referência, com a antecedência nlínima
necessária à realização da nova cont-i:: :ça:

IV - Conferência do adequado cumpi-iineítto das exigências da prestação das resp(,ctivas
garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerrãmento da vigência contratual, consultar, em :empo
hábil, sobre o interêsse na prorrogação Ca mesma e, em havendo, promover a resfectiva
prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer soiicrtaçties da contratada, em especial aluelas
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à auto;-idade
competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hálil, quando prever ou vêrificar neces;idade
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as
respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competentrr dc form.r motivada e fundamentada e com ba;e nas
anotações da fiscalização contratuai, ô abertura de processo administrativo para aplica;ão de
penalidades ao contratado, conforme orevisto no contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apreseriar so;uções técnicas a seu cargo para ocorrênci ls que
surgirem durante a execução do cônirâto e propor medidas que melhorem a execu(;ão do
mesmo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHY, ESTADO DE SERGIPE, NO USO

de suas atribuições conferidas pela i,ei orgânir::a do Município, art. 79, inciso xxvlII, da
Legislação em vigor, c/c as disposições da i.ei Ferleral n" 8.666, de 21 de junho de 19Í13 (Lei
de Licitações) ainda vigente, e juntarnente coÍr as disposições futuras já estabeleci(las na
novel Lei no 14.133, de 10 de abril ce 2021, e
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CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento cas oLlngaç5es contratuais assumidas e pela quelidade

dos produtos fornecidos e dos serviços prestador; à Prefeitura Municipal;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do contrâto o evllntual descumprimento dos comproinissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de p(lnalidades;

v - Providenciar, quando necêssáíio, ô recillo ou termo circunstanciado refererte ao

recebimento do objeto do contrato e pagarnento do preço ajustado, conforme defindo no

instru mento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas ,-' quantitativas, relacionadas com a execução

do contiato pelo qual for responsável, prestandc nos autos os esclarecimentos que se fizerem
necessários;

vII - Manter permanente vigilânciê sobre ai; obrigações da contratada, definides nos

dispositivos contratuais e condições eCitalícias,:, fu ndamentalmente, quanto à observância
aos princípios e preceitos consubsta't.râtios na Lei no 8.666/93, com suas alterações, e na

nova Lei no 74.133/2O2t.

CONSIDERANDO, no mais, que corn essas 0isl)osições, são normatizados os procedin)entos
relativos à gestão e fiscalização doi contratos, no ámbito desta Prefeitura, cont'ato a

contrato;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento (Je atribuições inerentes ao Gestor e Fis,cal de
Contratos, previstas nesta Portaria;

RESOLVE:

AÊ. 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo toclas as
atribuições aos mesmos inerentes e ciesignacas em Legislação pertinente e nesta Porta-ia, no
âmbito da Prefeitura de Santa Luz a do ltanhy, os servidores abaixo especificado;, nas
respectivas funções:

I- CRISTIANE DOS SANTOS - CPF: 86l.B94 82lt-58 - GESTOR DE CONTRATO;
II- BRUNO DOS SANTOS SILVA- CPF: 858.493,115-73 - FISCAL DE CONTRATO.

Art. 20 - Os servidores designados et'rBrêo, diretamente, no âmbito do TERMO ADITI/O AO
CONTRATO No 06/2025 FMS, decorrente dc Procedimento da DISPENSA No 01/2025
Parágrafo único. Constituem-se cory,o oados (:omplementares:
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PR ESTAÇÃO DE SERVIçO- DE
INSTALAÇAO E MANUTENçAO DO
EQUIPAMENTO WINCARDIO PARA

ECG.

AÉ, 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo, inclusive quando
da realização de substituições.

AÉ.40 - Esta Portaria entra em viclo, nesta dilta e terá validade durante toda a vilência
contratual. considerando-se, inclusiv.-., suas evertuais prorrogações, acaso existentes.

Santa Luzia do Ilanhv, 1:i de janeiro de 2026.
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